FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA

Autarquia Municipal de Ensino Superior

	CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO RECONHECIDO PELO DECRETO FEDERAL Nº. 50.126, DE 26 DE JANEIRO DE 1961 E RENOVADO O RECONHECIMENTO PELA PORTARIA CEE GP 169/09



PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DE ESTAGIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

EDITAL  No. 01/10
O Diretor da Faculdade de Direito de Franca, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e em observância às disposições legais em vigor, faz saber aos interessados que se acham abertas as inscrições para Seleção de Estagiários para atendimento da Assistência Judiciária, de acordo com as Instruções a seguir:

I –  DAS INSCRIÇÕES
1. Local e Período: 

       As inscrições serão recebidas no dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, no Departamento de Assistências Judiciária Gratuito, situada na Rua Nabi Haber, s/n°, em Franca, Estado de São Paulo, no período de 22 a 24 de fevereiro de 2010.

2 .   Condições para Inscrição:
2.1 Ser aluno da Faculdade de Direito de Franca, estar matriculado na 4ª ou 5ª série, não ter sido retido na série e não possuir mais de uma disciplina em dependência. 
2.2. Será permitida a participação de alunos de 3ª série, porém, apenas para atuarem no atendimento ao público (triagem).Para estes a avaliação será diferenciada.
2.3.   Preencher e assinar a ficha de inscrição fornecida gratuitamente pela Secretaria.

3.     Deferimento, indeferimento e recursos:
3.1.  O indeferimento da inscrição será publicado no mural principal e no site da Faculdade. 
3.2.  O candidato poderá interpor recurso – com efeito suspensivo - no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da publicação do indeferimento, com as devidas justificativas, devendo a Comissão analisá-lo e decidi-lo em igual prazo.

II – DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO
1.  A Comissão do Processo Seletivo será presidida pelo Dr. Arnaldo Correa Neves, coordenador da Assistência Judiciária e composta por mais 2 (dois) professores indicados pela Direção. 
2.  Caberá à Comissão providenciar a elaboração, aplicação e fiscalização das provas.

2.1 A Comissão poderá valer-se do auxílio de tantos professores ou funcionários quantos vier a necessitar, devendo apresentar à Direção, com antecedência, relação dos nomes e tarefas que irão desempenhar.  

III - DAS PROVAS E SUA AVALIAÇÃO
1.  O processo seletivo constará de duas provas escritas nos termos abaixo (para alunos de 4º. e 5º. Séries):
1.1 As provas escritas compreenderão uma redação e uma peça prática.

1.2 A primeira prova compreenderá redação sobre tema de conhecimento Geral e/ou Específico, nesta última hipótese podendo abranger matéria constante da grade curricular da Faculdade (até a terceira série, inclusive)
1.3 Cada prova terá a duração de uma hora, não será permitida consulta.
1.4 Os alunos da 3ª. Série submeter-se-ão apenas à redação. 
2. As duas provas escritas serão aplicadas na mesma data (Cronograma no Anexo II), no prédio da Faculdade de Direito, na Avenida Major Nicácio nº 2377, nesta cidade, em sala(s) relacionada(s) no mural.

3 Na avaliação das provas levar-se-á em conta a argumentação e o domínio do vernáculo pelo candidato.

4. As provas escritas serão eliminatórias, considerando-se aprovado o candidato que obtiver nota mínima igual a 5 (cinco) em cada uma delas.
4.1 A cada uma das provas escritas será atribuída uma nota, na escala de zero a dez e, em seguida, será extraída a média aritmética, que constituirá o resultado final dessas provas.

5. Todos os cálculos serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se o algarismo na terceira casa decimal for igual ou superior a 05 (cinco), desprezando-se, ser for inferior.
V - DOS RECURSOS

1. Do resultado das provas escritas caberá um recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da respectiva publicação no site oficial da Faculdade de Direito de Franca (conforme – Anexo II) 
1.1 O recurso, dirigido ao Presidente da Comissão, deverá ser protocolizado e conter a qualificação do candidato, o correspondente número de inscrição, a modalidade de prova a que se refere, a indicação da parte impugnada e os fundamentos de sua pretensão, nos termos do edital.

1.2  Não serão admitidos recursos sem a assinatura do candidato.

2. Uma vez admitido, o recurso será submetido à Comissão de Processo Seletivo para decisão.

VII – DA PROCLAMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

1. A lista de classificação final dos aprovados, elaborada pela Comissão de Seleção, será encaminhada ao Diretor da Faculdade de Direito para homologação e publicação no mural principal e no site da Faculdade.

2.  Após a homologação do resultado, será expedido certificado da classificação e do grau final obtido, mediante requerimento do interessado.

3. Ocorrendo empate no grau final, resolver-se-á a classificação, segundo critérios sucessivos, em favor daquele que:

a) tenha obtido a maior média na prova de redação;

b) tenha obtido a maior média na peça prático-profissional;

c) tenha maior média no seu histórico escolar.
VIII – DA ADMISSÃO
1. O prazo de duração do estágio será de até seis meses, podendo ser prorrogado apenas uma vez, desde que o termo final não ultrapasse a data de 28 de fevereiro de 2011.

2. O estágio no Departamento de Assistência Judiciária não é remunerado, servindo apenas para prática profissional e como atividade complementar, nos termos do Regimento e Resolução que regem a matéria.
3. Durante o período de estágio, o aluno deverá observar a regulamentação do estágio e cumprir todas as determinações, direta ou indiretamente, emanadas da Coordenadoria do Setor.

4. A jornada será 4 (quatro) horas, de segunda a sexta-feira, em horário a ser estabelecido pelo Coordenador do Departamento.

5. Mostrando-se o estagiário aplicado, assíduo, responsável, competente e cumpridor de seus deveres, mediante indicação do Senhor Coordenador, poderá ser transferido para o Setor de Convênio com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e, depois de assinado o termo de compromisso, passará a ser remunerado, nos termos daquele convênio.
VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Não serão publicadas as notas dos candidatos reprovados, cabendo à Faculdade disponibilizar, individualmente e em tempo oportuno, o acesso a tais notas. 

2.  Os prazos obedecerão ao cronograma abaixo.
5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Departamental da Faculdade de Direito de Franca.

6. Todas as publicações serão feitas no mural principal (defronte à Secretaria) e através do site www.direitofranca.br 
Franca, 19 de fevereiro de 2009

Prof. Dr. Euclides Celso Berardo
Diretor

ANEXO I

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome:_______________________________________________________________

RG: _______________________________ CPF:_____________________________

Endereço:____________________________________________________________

Bairro:_______________________________________________________________

Cidade: ____________________________  Estado: ___________ CEP:__________

Telefone: (__)___________________ Celular: (___) __________________________

E-mail:_______________________________________________________________

Aluno matriculado na  __ª série do turno 

diurno (   )                            noturno (   )
vem requerer sua inscrição para o Processo de  Seleção de Estagiários para o Núcleo de Assistência Judiciária desta Faculdade 
A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação tácita das condições do Processo Seletivo, estabelecidas no Edital e seus anexos.

Franca (SP), _____ de fevereiro de  2010.

________________________________

Assinatura

ANEXO II

CRONOGRAMA: DATAS/HORÁRIOS e EVENTOS

22/02/2010 Abertura das Inscrições (às 8h00).

24/02/2010 Encerramento das Inscrições (às 17h00).

25/02/2010 Publicação das inscrições indeferidas.
26/02/2010 Prazo para recurso contra o indeferimento da inscrição.
1º./03/2010 Decisão dos recursos.
 02/03/2010 (das 14h00 às 15h00) Aplicação da Primeira Prova Escrita - Redação.

                   Os candidatos deverão estar presentes no local das provas no mínimo 30 (trinta) minutos antes do início, pois 05 (cinco) minutos antes do horário programado para o início as portas serão fechadas

02/03/2010 (das 15h30 às 16h30) Aplicação da Segunda Prova Escrita – Peça prática.

04/03/2010 - Publicação da lista de classificados no mural e no site (item VII.6)   

05/03/2010 - Interposição de recursos (das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00)

08/03/2010 – Publicação do resultado final no mural e no site (item VII.6) 






